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OFÍCIO EXECJT1VO %t~ 1C95 /2025/DLEG

Uruguaiana, 10 de jjVo ce 2025.

A Sua Excelêic~a o Senhor
Carlos Alberto De gaco de Dav d
Prefeito

Nesta

Assunto: Requa providências.

Senbo Prefeito,

1. Serv mo-nos do prese’ite para, en a:enção ac Requerimento qQ 891. da
Vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Doutc Plenário, recuerer a Vossa Exelêicia aue
determine, aos setores competentes, o plantio de árvoaes ra parte externa dc páto da Escola
Estadual Robefta Beheregara~.
2. A so icitação visa promover a melhotia dc ambiente escolar, contribiindo con a
qualidade do ar, o sombreamento do espaço e a valoriza~o da área ecterra da escoLa. Dessa
forma, solidtamos cue sejam tonadas as devidas p~-ovid ias para q~e a ação seja re~izada
com a maior bevidade possk~I, atendndo aos pr i~pios sustentaoilioade jrba,a.

Atenciosamente,

Ver.
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